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ESTADO DE MATO GROSSO I ' 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - . 

L E I NO 

Autoriza I Poder Executivo 
a abrir ne presente exercí 
eie I créditGe especial de 
Cr$ 90 000,00 para o fim 
que declara. 

o PRESIDENTE DA ASSEI/lBLllIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE MA~O GROSSO, usandl das atribuições que lhe confere e item 

VII, letra a e § único do artigo 14 da Constituição do Estado. 

Façe saber que a Assembléia Legislativa do Esta­

do decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art.lº - Fica 9 Peder Executivo autorizado a,,­

abrir nQ presente exercicie, o crédito especial de ncventa mil 

cruzeires (90000,00), para pagamente da cgmissã. de 3% (três 

por cente), atribuida aos funci.nári.s dQ Departamente de Terras 

e Colonização e Delegacia Especial de Terras e COlonização,pelG­

artigo lO, da lei nO 238, de 13 de dezembro de 1 948. 

Art. "2Q - O valor do presente créGiito especial s~ 

rá cGberto cem 3~ d!!I produte da arré"cadaçã. àa Taxa de C.leniza_ 

ção, na conformidade da autorizaçaõ contida no § 2Q, ào art. 4º , 

da lei nO 176, de 30 de outubro de 1 948. 

Art. 3º - Es~a lei entrará em vigOr na data de 

sua publicaçãe, revegadas as disposiçies em contrárie. 

Sala 

...... ---Presidente 
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